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LEI Nº 7.415, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023  
(Projeto de Lei nº 45/23 de autoria do Vereador Gerson Alves de Souza) 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FARMÁCIAS E 

DROGARIAS PRIVADAS DISPONIBILIZAREM 

RECIPIENTES PARA ARMAZENAR MEDICAMENTOS 

DOMICILIARES VENCIDOS OU EM DESUSO, DE USO 

HUMANO, INDUSTRIALIZADOS OU MANIPULADOS, E DE 

SUAS EMBALAGENS APÓS O DESCARTE PELOS 

CONSUMIDORES NO MUNICÍPIO DE ASSIS/SP E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e eu, nos termos do inciso III 

do art. 35 da Lei Orgânica do Município de Assis promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de farmácias e drogarias privadas 

disponibilizarem recipientes para armazenar medicamentos domiciliares vencidos 

ou em desuso, de uso humano, industrializados ou manipulados, e de suas 

embalagens após o descarte pelos consumidores, no Município de Assis/SP . 

Art. 2º  Para fins do dispositivo nesta lei, considera-se:  

I - princípio do poluidor pagador: a atribuição ao gerador do resíduo sólido da 

responsabilidade de lhe conferir destinação ambientalmente adequada;  

II - princípio da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes de medicamentos para minimizar o 

volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos 

causados à saúde humana e ao meio ambiente;  

III - logística reversa no recebimento de medicamentos: logística reversa de 

medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso e de suas embalagens 

descartados pelos consumidores - instrumento de desenvolvimento econômico e 

social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados 

a viabilizar o retorno desses medicamentos e de suas embalagens ao setor 

empresarial para destinação final ambientalmente adequada;  
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IV - acondicionamento: ato de embalar os medicamentos domiciliares vencidos ou 

em desuso, descartados em sacos, caixas ou recipientes que evitem vazamentos, 

devidamente lacrados e com identificação que permita a sua rastreabilidade e, 

quando couber, que sejam resistentes às ações de punctura, ruptura e tombamento, 

e adequados física e quimicamente ao conteúdo acondicionado;  

V - armazenamento primário - guarda temporária, realizada por drogarias, 

farmácias ou outros pontos definidos pelos comerciantes, dos sacos, das caixas ou 

dos recipientes com os medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, 

descartados pelos consumidores no dispensador contentor;  

VI - armazenamento secundário - armazenamento, em local indicado pelos 

distribuidores até a etapa de coleta externa, dos sacos, das caixas ou dos recipientes 

devidamente lacrados, pesados e identificados com os medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso, descartados pelos consumidores e coletados pelos 

distribuidores nos pontos de recebimento; 

 VII - coleta externa - coleta dos sacos, das caixas ou dos recipientes com os 

medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso, descartados pelos 

consumidores para que se proceda ao transporte ao local de tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada;  

VIII - comerciante - pessoa jurídica que oferte medicamentos domiciliares ao 

consumidor, distinta do fabricante, do importador e do distribuidor;  

IX - consumidor - pessoa física usuária de medicamentos domiciliares;  

X - dispensador contentor - dispositivo ou equipamento, dotado de sistema 

antirretorno, destinado ao recebimento e ao armazenamento seguro dos 

medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso descartados pelos 

consumidores;  

XI - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, 

removível ou não, destinado a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter, 

especificamente ou não, medicamentos domiciliares;  

XII - medicamentos domiciliares - medicamentos de uso humano, vencidos ou em 

desuso, industrializados e manipulados;  

XIII - ponto de armazenamento primário - local destinado à guarda temporária dos 

sacos, das caixas ou dos recipientes com os medicamentos domiciliares vencidos 
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ou em desuso descartados pelos consumidores até a coleta e o transporte aos pontos 

de armazenamento secundário;  

 

 

XIV - ponto de armazenamento secundário - local destinado ao armazenamento dos 

sacos, das caixas ou dos recipientes com os medicamentos descartados em local 

indicado pelos distribuidores de medicamentos até a realização das etapas de coleta 

e de transporte para os locais de destinação final ambientalmente adequada;  

XV - ponto fixo de recebimento - ponto situado em drogarias, farmácias ou demais 

locais em que sejam instalados os dispensadores contentores para o descarte pelos 

consumidores dos medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso; e  

Art. 3º  O disposto nesta lei não se aplica aos seguintes medicamentos:  

I - de uso não domiciliar;  

II - de uso não humano; e  

III - descartados pelos prestadores de serviços de saúde públicos e privados. 

Art. 4º  As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, estabelecidas como pontos 

fixos de recebimento ficam obrigadas, às suas expensas, a adquirir, disponibilizar e 

manter, em seus estabelecimentos, dispensadores contentores.  

Parágrafo Único - As farmácias de Manipulação ficam obrigadas a receber apenas resíduos de 

medicamentos manipulados, sendo vedada a destinação de outros tipos de resíduos 

medicamentosos nesses pontos de coleta.  

Art. 5º  O dispensador contentor disponibilizado no ponto fixo de recebimento:  

I - conterá a frase: “Descarte aqui os medicamentos domiciliares vencidos ou em 

desuso”;  

II - poderá conter outros recursos gráficos, como figuras esquemáticas, para auxiliar 

o consumidor a descartar os medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso de 

forma segura; 

 III - poderá conter a divulgação de:  

a) marca institucional figurativa ou mista; e  

b) campanhas de publicidade de interesse do estabelecimento.  

Le
i n

º 7
.4

15
-2

02
3 

- P
L 

45
/2

02
3 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

iv
ia

ne
 A

pa
re

ci
da

 D
el

 M
as

sa
 M

ar
tin

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

F5
F-

3C
F3

-E
29

7-
29

07

Pag. 3/4



 

 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 4 

 

Art. 6º  As drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, estabelecidas como pontos 

fixos de recebimento ficam obrigadas a disponibilizar, se necessário, local para 

armazenamento primário no estabelecimento comercial. 

 Parágrafo Único - O local de armazenamento de que trata o caput será destinado ao 

acondicionamento temporário dos recipientes com os medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso descartados pelos consumidores até o transporte destes a 

um ponto de armazenamento secundário.  

Art. 7º  Com o objetivo de divulgar o sistema de logística reversa de medicamentos 

domiciliares vencidos ou em desuso e de suas embalagens após o descarte pelos 

consumidores, as drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação, 

disponibilizarão informações aos consumidores por meio de mídias digitais e de 

sítios eletrônicos.  

§ 1º -  A disponibilização de informações de que trata o caput compreenderá orientações 

sobre o sistema de logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em 

desuso e a participação dos consumidores para o retorno adequado dos 

medicamentos e de suas embalagens.  

§ 2º -  O estabelecimento deverá ainda apresentar informativo claro aos consumidores 

sobre os riscos de descarte de medicamento de modo inapropriado como no lixo 

comum ou ainda em ralos domésticos.  

Art. 8º  No caso de descumprimento ao disposto desta Lei, serão aplicadas as seguintes 

penalidades:  

I - Notificação para que a irregularidade seja sanada, no prazo de 10 (dez) dias;  

II - Multa no valor de 26 (vinte e seis) UFESP, caso a irregularidade não seja sanada 

no prazo estipulado.  

Art. 9º  Persistindo a desconformidade com as exigências estabelecidas nesta Lei, a 

penalidade de multa prevista no artigo anterior será aplicada em dobro.  

Art. 10  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementares se necessário.  

Art. 11  Esta lei entrará em vigor em 30 (trinta) dias após a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023 

 

VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 

Presidente 
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